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Em 	Ia 	 
Horau£1_ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 

Excelência, para fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 710/2024, que "Altera 

a ementa e o artigo 12 da Lei n° 4.605, de ide outubro de 2019, que 'Declara o Município 

de Cacoal como a 'Capital do Café' no Estado de Rondônia'. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONLICMIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 710/2024 

Altera a ementa e o artigo 12 da Lei n° 

4.605, de 7 de outubro de 2019, que 

"Declara o Município de Cacoal como a 

'Capital do Café' no Estado de Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 19  Fica alterada a ementa e o artigo 12 da Lei 2  4.605, de 7 de outubro de 

2019, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Declara o Município de Cacoal como a 

'Capital do Café da Amazônia' no estado de 

Rondônia. 

Art. 1° Fica declarado o Município de Cacoal como a 'Capital do Café da Amazônia' 

no Estado de Rondônia." (NR) 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor a data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2024. 
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